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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 50/2022 – RETIFICA ERRO DE DIGITAÇÃO DO PARECER 40 DO PL 09/2022

Autoriza a concessão de uso de bem imóvel do município para instalação de Indústria.

PARECER: 
 	A assessoria jurídica desta Casa de Leis, vem, retificar o segundo parágrafo do parecer 40 do PL 09 de 2022, uma vez que o mesmo estava se referindo a uma indústria de granito, quando na verdade trata-se uma indústria de confecção de blocos de concreto, conforme mencionam os demais parágrafos do parecer.
	Nesse caso, o referido parágrafo deveria contar com a seguinte redação:
 
 “Quanto ao seu conteúdo, tem o objetivo de autorizar o Poder Executivo Municipal a ceder bem imóvel - terreno - para de indústria de produção de blocos de concreto para uso de empresa privada, qual seja, MAYARA GARGIA DA SILVA, CNPJ: 41.988.891-0001-13.”

	Desde já, peço desculpas pelo ocorrido.

Bom Jardim de Minas, 30 de março de 2022

[image: ]

	Rua Liberdade, 270, Centro, Bom Jardim de Minas-MG – CEP: 37310-000 – Tel.: (32) 3292-1421
E-mail: camara@bomjardimdeminas.mg.leg.br – Site: bomjardimdeminas.mg.leg.br
	1



image1.png
(
Dra.\&na Clara Cirilo de Paula

OAB/MG 173.104




image2.png




